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Portarias n.ºs 239/2024/1, 240/2024/1 e 241/2024/1, em 
concretização do Regime do Mercado Voluntário de Carbono 

No dia 2 de outubro foram publicadas três 

Portarias relativas ao Mercado Voluntário de 

Carbono (“MVC”), que visam concretizar o 

estabelecido no Regime do Mercado Voluntário de 

Carbono, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2024, 

de 5 de janeiro. 

Em primeiro lugar, a Portaria n.º 239/2024/1, que 

estabelece os montantes das taxas a cobrar no 

âmbito do MVC pelas entidades supervisora 

(Agência Portuguesa do Ambiente, I. P.) e gestora 

(ADENE – Agência para a Energia) da plataforma 

de registo, e devidas a) pela abertura e 

manutenção de conta; b) pelo registo de projetos 

na plataforma; c) pelas transações de créditos de 

carbono; e d) pela aprovação de metodologias 

propostas por agentes de mercado. 

Os valores das taxas aplicáveis podem variar 

consoante o ato em causa e conforme se trate de 

um particular ou de uma empresa ou outra 

organização, entre os EUR 0,20 por crédito (na 

transação de créditos de carbono entre contas), e 

os EUR 3.000,00 (pela submissão, partir de 01 de 

janeiro de 2027, de uma nova metodologia no 

âmbito do MVC).  

A cobrança das taxas previstas nesta Portaria é 

efetuada pela ADENE – Agência para a Energia nos 

termos e condições de pagamento por esta 

definidos e o valor das taxas considera-se 

automaticamente atualizado todos os anos por 

aplicação do índice de preços no consumidor 

publicado pelo Instituto Nacional de Estatística, I.  

 

P., arredondando-se o resultado para a casa 

decimal superior. 

Em segundo lugar, a Portaria n.º 240/2024/1, que 

define os critérios de qualificação para o exercício 

da atividade de verificador independente de 

projetos de mitigação de emissões de gases com 

efeito de estufa (GEE), designadamente projetos 

de redução de emissões de GEE e projetos de 

sequestro de carbono, desenvolvidos em 

território nacional, submetidos ao MVC e 

identifica a ADENE – Agência para a Energia como 

a entidade gestora do sistema de qualificação no 

âmbito do MVC. 

De acordo com esta Portaria, a qualificação de 

verificador MVC é realizada segundo as categorias 

associadas a cada agrupamento de setor de 

atividade (energia; processos industriais; 

agricultura; uso de solo; zonas húmidas e 

marinhas e resíduos), devendo estar reunidos os 

requisitos previstos na Portaria para cada sector 

de atividade. O acesso e exercício da atividade de 

verificador MVC depende da obtenção de 

certificado de qualificação em determinada 

categoria junto da ADENE, o qual é válido por três 

anos, assim como as respetivas renovações. 

Por último, a Portaria n.º 241/2024/1, que 

estabelece os requisitos gerais da plataforma 

eletrónica de registo do MVC (que contempla 

informação sobre os projetos de carbono, os 

créditos emitidos, os agentes de mercado, as 

transações e o estado dos créditos), incluindo a 
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informação a disponibilizar para efeitos de registo 

dos projetos e emissão dos créditos de carbono. 

Entre as disposições desta Portaria, salientam-se 

as seguintes: (i) a plataforma deve permitir o 

registo obrigatório dos agentes de mercado que 

pretendam atuar no âmbito do MVC, mediante a 

abertura de uma conta; (ii) a plataforma deve 

prever o registo de projetos e programas de 

mitigação de GEE, pelo respetivo promotor, aos 

quais será atribuído um número de identificação, 

devendo ainda prever as funcionalidades para a 

validação inicial dos projetos ou programas e 

posterior verificação periódica, a par da respetiva 

monitorização, incluindo a submissão dos 

relatórios de monitorização, pelo promotor e 

relatórios de validação inicial e verificação 

periódica pelo verificador; e (iii) a plataforma deve 

contemplar as funcionalidades de emissão, 

transferência e cancelamento de créditos de 

carbono, nos termos especificados nesta Portaria.  

A Portaria n.º 239/2024/1 e a Portaria n.º 

241/2024/1 entram em vigor amanhã, dia 3 de 

outubro de 2024, e a Portaria n.º 240/2024/1 

entra em vigor 90 dias após a sua publicação. 

As três Portarias acima descritas podem ser 

consultadas aqui: 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/

239-2024-889634027 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/

240-2024-889634028 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/portaria/

241-2024-889634029 
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